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Introdução 

 

Os avanços recentes no campo das ciências da computação, 

juntamente com a crescente disponibilidade de grandes volumes de 

dados digitais, têm impulsionado a capacidade de sistemas 

informáticos e algoritmos emularem comportamentos “inteligentes” 

típicos dos seres humanos, promovendo uma evolução exponencial da 

chamada Inteligência Artificial (IA). As aplicações desta tecnologia são 

vastas e, com estas, multiplicam-se os debates sobre as profundas 

transformações sociais, culturais e políticas que poderão ocorrer em 

diversas áreas. Um dos setores que tem atraído atenção crescente é o 

sistema de justiça, onde as expectativas sobre o potencial da IA se 



multiplicam. Emerge, entre outros questionamentos, a seguinte 

interrogação: o sistema de justiça, cuja missão é garantir a ordem 

social, proteger os direitos individuais e assegurar a resolução 

equitativa de conflitos, poderá beneficiar da introdução da IA ou, pelo 

contrário, enfrentará riscos e desafios que comprometerão esses 

objetivos? O presente capítulo explora a utilização da IA no sistema de 

justiça, abordando essa questão a partir de um enfoque nas 

tecnologias de reconhecimento facial. Perspetivamos a IA como um 

fenómeno sociotécnico (Søraa, 2023: 12-13), considerando as 

interações complexas entre tecnologia, sistema de justiça e contextos 

históricos, sociais, culturais, económicos e políticos (Machado e Silva, 

2024: 107-125), e discutindo as composições éticas imbricadas nessas 

interações para o caso particular das tecnologias de reconhecimento 

facial (Machado e Silva, 2025). 

As tecnologias de reconhecimento facial funcionam com base 

na análise de características faciais extraídas de imagens ou vídeos — 

como a distância entre os olhos, a forma do nariz e os contornos do 

rosto —, desempenhando funções de autenticação (confirmar se uma 

pessoa é quem diz ser), de identificação (determinar quem é uma 

pessoa) e, abrindo caminho para usos mais controversos, de avaliação 

de estados emocionais e inferência de traços de personalidade e 

comportamentais (Hupont et al., 2022; Kaur et al., 2020). 

Originalmente desenvolvidas para aplicações militares nos Estados 

Unidos da América desde a década de 1960 (Gates, 2011), estas 

tecnologias têm avançado significativamente nos últimos anos e 

tornaram-se cada vez mais presentes em setores como a segurança 

pública, o comércio, as finanças e as tecnologias móveis. A pandemia 

da covid-19 acelerou essa expansão, abrindo novas oportunidades 

para as tecnologias de reconhecimento facial e outras formas de 



monitorização biométrica possibilitadas pela cada vez mais sofisticada 

e normalizada identificação automatizada e rastreamento em tempo 

real, e atuando simultaneamente sobre populações e indivíduos 

(Andrejevic et al., 2024). Neste cenário, analistas do setor preveem 

que o tamanho do mercado global das tecnologias de reconhecimento 

facial mais do que quadruplicará entre 2020 e 2032 (Allied Market 

Research, 2023).  

Atualmente, os sistemas de videovigilância com capacidades de 

reconhecimento facial tornaram-se padrão em muitos países do 

mundo. Presentes em locais como aeroportos, postos fronteiriços, 

estádios e espaços públicos, têm como objetivo controlar fluxos de 

migrantes e identificar pessoas de interesse, que, por exemplo, 

constem de listas de foragidos, de terroristas ou de bases de dados 

criminais nacionais (Dauvergne, 2022a, 2022b; Ellerbrok, 2011; 

Kloppenburg e van der Ploeg, 2018; Magnet, 2011; Sánchez-Monedero 

e Dencik, 2022). No caso específico das tecnologias de 

reconhecimento facial no sistema de justiça, são comummente 

apontadas como potencialidades a identificação de suspeitos de forma 

mais rápida e precisa, a localização de pessoas desaparecidas, a 

verificação de identidades em processos judiciais e prisões, e a 

monitorização de locais de alto risco em tempo real (Machado e Silva, 

2024, 2025).  

No entanto, são também referidos os riscos significativos que o 

uso de tecnologias de reconhecimento facial acarreta para o sistema 

de justiça, nomeadamente no que diz respeito à privacidade e aos 

direitos fundamentais (Bakiner, 2023; Machado, 2025). Existe uma 

crescente preocupação quanto à possibilidade de erros de 

identificação, especialmente no reconhecimento de pessoas de 

minorias étnicas, que podem estar mais sujeitas a falhas nos 



algoritmos de reconhecimento facial, levando a acusações injustas e 

perpetuando discriminações já presentes no sistema de justiça 

(Buolamwini, 2023). Além disso, o uso massivo destas tecnologias 

pode contribuir para uma vigilância excessiva dos cidadãos, 

comprometendo a sua liberdade e a presunção de inocência 

(Dauvergne, 2022a). A falta de transparência nos algoritmos e a 

possibilidade de abuso por parte das autoridades reforçam os receios 

de que a adoção destas tecnologias, em vez de promover a justiça, 

possa agravar desigualdades e injustiças estruturais (Aradau e Blanke, 

2022; Crawford, 2024 [2021]). 

Visando ir além das abordagens convencionais que limitam o 

debate sobre o uso da IA (concretamente sobre tecnologias de 

reconhecimento facial no sistema de justiça) à dicotomia entre 

“riscos” e “benefícios”, neste capítulo procuraremos compreender as 

complexas interações destas tecnologias com os contextos históricos, 

sociais, culturais, económicos e políticos em que são implementadas. 

A nossa análise desenvolver-se-á em duas fases principais. Numa 

primeira etapa, analisaremos o cruzamento entre os mitos culturais 

sobre o potencial transformador da IA (Bareis e Katzenbach, 2022) e 

os imaginários tecno-autoritários associados a tecnologias de 

reconhecimento facial (Machado, 2025; Schopmans e Ebetürk, 2023), 

com o intuito de mapear discursos dominantes sobre os impactos 

destas tecnologias. Fá-lo-emos a partir das perspetivas de grupos 

sociais diferenciados: quem desenvolve tecnologias de 

reconhecimento facial e quem contesta a sua utilização.  

Em seguida, exploramos diversas implicações sociais e éticas 

das tecnologias de reconhecimento facial no contexto do sistema de 

justiça, inspiradas no que alguns autores referem como a coexistência 

de dois modelos culturais distintos de privacidade: o modelo de 



vigilância e o modelo de captura (Agre, 1994; Vailly, 2024). Entre 

outros aspetos contrastantes (Agres, 1994: 756), o modelo de 

vigilância está mais associado à recolha de dados em larga escala e à 

sensação de estar constantemente a ser observado, enquanto o 

modelo de captura centra-se na categorização, classificação e 

reutilização de dados pessoais, suscitando preocupações relativas à 

precisão, ao consentimento e ao uso indevido dessas informações. O 

modelo de vigilância e o modelo de captura, conforme descritos por 

Agre (1994), não refletem apenas diferentes tecnologias e métodos de 

monitorização, como levantam preocupações sociais e éticas distintas 

que, porém, se revelam cada vez mais profundamente entrecruzadas. 

Na nossa perspetiva, esta coexistência manifesta-se nos atuais usos de 

tecnologias de reconhecimento facial no sistema de justiça, 

configurando a emergência daquilo que designaremos como tipo 

digital-criminal. Concretamente, a nossa análise do tipo digital-

criminal far-se-á à luz da conexão entre vigilância e captura, refletindo 

criticamente sobre as profundas mudanças que o uso do 

reconhecimento facial no sistema de justiça pode provocar na forma 

como as categorias sociais e políticas de “suspeito” e “criminoso” são 

definidas e aplicadas.  

 

 

As tecnologias de reconhecimento facial como um fenómeno 

sociotécnico 

 

Podemos falar da IA, incluindo as tecnologias de 

reconhecimento facial, como um “fenómeno sociotécnico” (Machado 

e Silva, 2024; Søraa, 2023: 12-13). Este termo chama a atenção para a 



forma como os valores, as práticas institucionais e as desigualdades 

sociais estão incorporados no código, na conceção e no uso de 

tecnologias de IA, no caso em apreço, nas tecnologias de 

reconhecimento facial no sistema de justiça. Além disso, esta 

perspetiva permite destacar os contextos históricos, sociais, culturais, 

económicos e políticos que moldam o desenvolvimento, a utilização e 

as perceções sobre as tecnologias de reconhecimento facial. 

Uma dimensão central da análise sociotécnica diz respeito ao 

papel dos discursos dominantes no espaço público, na medida em que 

os mesmos influenciam fortemente o modo como as pessoas pensam 

e falam sobre IA e, considerando a tecnologia que analisamos neste 

texto, sobre o reconhecimento facial baseado em IA. Por exemplo, 

metáforas como “inteligência” e “aprendizagem” das máquinas são 

frequentemente utilizadas, mas, no contexto específico do 

reconhecimento facial, termos como “segurança” e “identificação em 

tempo real” tornam-se igualmente prevalentes, alimentando mitos e 

expectativas futuras (Bareis e Katzenbach, 2022; Campolo e Crawford, 

2020; Machado e Silva, 2024; Machado et al. 2023; Natale e Ballatore, 

2017).  

Um dos discursos mais influentes sobre tecnologias de 

reconhecimento facial está ligado à ideia de que os computadores 

podem “ver”, “identificar” e “reconhecer” características humanas. 

Esse discurso é muito comum na ficção científica atual e em mitos 

culturais que se mantêm ao longo do tempo (Mayor, 2018; Sheikh et 

al., 2023). Uma das consequências mais importantes desse discurso é 

a de que este ajuda a justificar a transferência de controlo dos seres 

humanos para a IA. No caso das tecnologias de reconhecimento facial 

baseadas em IA, existe um discurso prevalecente que argumenta que 

a computação visual pode detetar e interpretar os significados de 



micro-expressões que passam despercebidas à visão humana (Black, 

2023).  

No contexto das tecnologias de reconhecimento facial, essa 

transferência de agência do humano para a máquina levanta questões 

éticas e sociais, uma vez que a vigilância e o controlo que lhe estão 

associados, muitas vezes considerados como avanços tecnológicos, 

podem, na verdade, resultar em práticas de discriminação e de 

invasão de privacidade. Ao mesmo tempo, estas implicações são 

frequentemente minimizadas em relação aos esperados efeitos 

benéficos do desenvolvimento de tecnologias de reconhecimento 

facial, por exemplo, na segurança pública e no sistema de justiça. A 

priorização da segurança em detrimento da privacidade e dos direitos 

civis e a ênfase na eficácia destas tecnologias em detrimento de erros 

e falhas permitem elucidar sobre as estruturas de poder e a hierarquia 

de valores sociais implícitas nos usos das tecnologias de 

reconhecimento facial no sistema de justiça, revelando a força de 

mitos bem-sucedidos construídos em torno da IA, em particular os 

mitos da sua inevitabilidade e da objetividade e neutralidade da 

tecnologia. Estes mitos bem-sucedidos permitem compreender 

processos de despolitização que reduzem a complexidade do 

reconhecimento facial à ideia do olhar “neutro” e “objetivo” da 

máquina, frequentemente associados a reivindicações de precisão e 

de eficácia irrefutáveis. No seu conjunto, estes mitos dissociam as 

tecnologias de reconhecimento facial dos contextos sociais, culturais, 

económicos e políticos em que são concebidas e usadas. 

No entanto, a proliferação dessas tecnologias tem gerado 

preocupações significativas entre académicos, ativistas, especialistas 

em privacidade e reguladores sobre os possíveis efeitos para a 

sociedade. Entre os tópicos que suscitam preocupações, destacam-se: 



a ampliação da vigilância em massa por governos e empresas e as 

ameaças à privacidade, às liberdades civis e aos direitos humanos 

(Bueno, 2020; Dauvergne, 2022a, 2022b; Machado, 2025); a 

perpetuação de discriminação contra comunidades e grupos 

vulneráveis, que são mais suscetíveis a processos de suspeição e 

vigilância (Søraa, 2023); e as falhas e imprecisões dessas tecnologias, 

que tendem a atingir sobretudo pessoas que saem fora do modelo 

dominante de treinamento da IA – o padrão de “homem branco” 

(Buolamwini, 2023; Cabitza et al., 2022). Neste contexto, as 

tecnologias de reconhecimento facial são frequentemente associadas 

àquilo que Schopmans e Ebetürk (2023) designam como “imaginários 

tecno-autoritários”, a propósito de uma comparação entre 

movimentos sociais de contestação do uso de reconhecimento facial 

nos EUA e na Europa. Os autores definem os “imaginários tecno-

autoritários” como “visões coletivas de um futuro social indesejável 

em que os atores públicos e privados utilizam sistematicamente 

tecnologias que, pela sua própria conceção, facilitam práticas não 

democráticas, para retirar os direitos democráticos de indivíduos ou 

grupos” (Schopmans e Ebetürk, 2023: 944). 

Em síntese, podemos resumir as principais tendências 

discursivas em torno dos usos de tecnologias de reconhecimento 

facial, especialmente no contexto do sistema de justiça, da seguinte 

forma (Tabela 1), tendo em conta as perspetivas dos desenvolvedores 

destas tecnologias e dos críticos: 

 

Tabela 1. Usos de tecnologias de reconhecimento facial no sistema 

de justiça: tendências discursivas de desenvolvedores e críticos 

Aplicações Perspetivas dos Perspetivas dos críticos 



desenvolvedores 

Prevenção de crimes 

Identificação 

de suspeitos 

 

Possibilidade de 

identificação de indivíduos 

com mandados de captura 

em locais públicos, 

aumentando a segurança 

em eventos e espaços 

públicos. 

Risco de abuso por parte 

das autoridades, aumento 

da vigilância de massas e 

impacto sobre as liberdades 

civis. 

Triagem de 

suspeitos em 

fronteiras, 

aeroportos e 

pontos de 

controlo 

Aceleração da triagem e 

identificação de possíveis 

criminosos ou pessoas 

procuradas em fronteiras e 

pontos de controlo, 

melhorando a segurança 

nacional. 

Questões sobre 

discriminação racial e 

étnica, risco de perfis raciais 

e erros que possam resultar 

em detenções arbitrárias ou 

deportações injustas. 

Investigação criminal 

Identificação 

de suspeitos 

 

Identificação mais rápida de 

suspeitos através de 

câmaras de segurança, 

bases de dados criminais e 

dispositivos e sensores 

inteligentes, acelerando 

investigações. 

Preocupações sobre 

imprecisões, especialmente 

com grupos minoritários, 

que podem resultar em 

falsos positivos e detenções 

injustas. 

Recolha de 

provas 

 

Possibilidade de recolha de 

provas visuais de suspeitos 

em cena de crime, 

melhorando a eficiência das 

investigações e processos 

judiciais. 

Preocupações sobre a 

validade das provas, 

manipulação tecnológica e 

falta de transparência no 

uso da tecnologia em 

investigações criminais. 



Análise forense 

de imagens 

 

Uso de imagens capturadas 

em câmaras de segurança 

para identificar indivíduos 

envolvidos em crimes. 

 

Preocupações sobre a 

precisão da tecnologia em 

diferentes condições de 

iluminação e ângulos, bem 

como o potencial para erro 

humano ou dependência 

excessiva da tecnologia. 

Contacto com instituições judiciais e penais 

Monitorização 

de indivíduos a 

cumprir penas 

 

Maior controlo e 

monitorização de indivíduos 

em liberdade condicional ou 

sob vigilância. 

Questões de privacidade e 

direitos humanos, com 

receios de vigilância 

excessiva e uso 

discriminatório. 

Verificação de 

identidade em 

tribunais 

 

Apoio na verificação da 

identidade de testemunhas, 

vítimas e acusados em 

tribunais, prevenindo 

fraudes ou falsificações. 

 

Preocupações sobre erros 

no reconhecimento facial, 

falta de fiabilidade em 

condições variáveis e 

possíveis injustiças judiciais 

baseadas em falhas 

tecnológicas. 

 

Fonte: Sistematização inspirada em Gentzel, 2021, e Machado e Silva, 

2025. 

 

 

Captura e vigilância no reconhecimento facial: interconexões 

 



As conceções tradicionais de vigilância estão geralmente 

vinculadas a imagens de poder militar, polícias secretas e sociedades 

autoritárias distópicas no estilo orwelliano. Já o modelo de captura 

descreve os processos pelos quais as atividades humanas (entre 

outras, trabalhar, consumir ou viajar) são transformadas em dados 

computacionais, os quais são reorganizados e manipulados por 

sistemas tecnológicos, influenciando a maneira como essas atividades 

são interpretadas e geridas. Esses sistemas tecnológicos redefinem e 

reorganizam a realidade social com base numa lógica informacional e 

computacional. Philip Agre, um informático e cientista da computação 

que se tornou professor de humanidades, destaca que vigilância e 

captura não são categorias necessariamente exclusivas e podem 

coexistir (Agre, 1994: 756), ponderando as suas implicações para a 

privacidade.  

Adotando esta proposta de Agre, podemos refletir sobre a 

forma como a captura e a vigilância se manifestam no caso das 

tecnologias de reconhecimento facial. No modelo de vigilância, o 

reconhecimento facial pode ser utilizado de forma difusa e passiva, 

recolhendo imagens de faces que passam por câmaras, muitas vezes 

sem que as pessoas saibam. Esse modelo está focado na 

monitorização e na prevenção, sem que isso implique organizar 

formalmente (estruturar e classificar) os dados recolhidos. No modelo 

de captura, as tecnologias de reconhecimento facial são usadas para 

identificar e categorizar as características faciais com base em padrões 

e modelos predefinidos (como medições geométricas e categorias de 

género, idade, raça, tipo de emoções, etc.). Conforme explicado atrás, 

no modelo de captura os dados são processados e reorganizados para 

serem utilizados em diversas aplicações e comparados com bases de 

dados existentes, na medida em que o modelo de captura está 



orientado para a organização e gestão de informações, estruturando 

os dados de forma a possibilitar a sua reutilização em processos de 

automatização, de previsão e de apoio à decisão. A seguir (Tabela 2), 

sintetizamos as principais características de cada um desses modelos a 

partir das tecnologias de reconhecimento facial. 

 

Tabela 2. Modelos de vigilância e de captura aplicados às tecnologias 

de reconhecimento facial 

Dimensões de 

análise 

Modelo de vigilância Modelo de captura 

Propósito Prevenção e controlo, 

usando os dados para 

identificar 

comportamentos 

suspeitos ou criminais. 

 

Organização e gestão de 

dados com base em padrões 

definidos, como identificação 

e categorização de pessoas 

através de características 

faciais. 

Foco principal Monitorização de 

comportamentos 

através de observação 

contínua. 

Estruturação e categorização 

formal de atividades com 

base em regras e padrões. 

Tipo de dados Imagens e vídeos. 

 

Dados faciais (por exemplo, 

geometria do rosto, cor da 

pele). 

Tecnologia usada Tecnologias que 

permitem observação 

direta; por exemplo, 

câmaras de vigilância 

espalhadas pela 

cidade, que gravam 

Sistemas formais que 

capturam dados e os 

organizam em estruturas e 

classificações predefinidas, 

como reconhecimento facial 

em sistemas de segurança 



faces e monitorizam 

comportamentos sem 

necessariamente 

integrar os dados com 

outros sistemas. 

em aeroportos; e que 

cruzam características faciais 

de indivíduos com 

informações previamente 

armazenadas. 

Interoperabilidade Frequentemente 

limitada a sistemas de 

vigilância locais. 

Fortemente integrada com 

bases de dados externas e 

sistemas de segurança 

globais. 

Modo de operação Vigilância passiva, 

feita à distância e a 

partir da observação 

externa, recolhendo 

dados visuais ou 

comportamentais sem 

intervenção direta e 

frequentemente sem 

consentimento 

explícito. 

Vigilância ativa, que 

organiza, rotula e interpreta 

dados dentro de um sistema 

predefinido, como estruturas 

de reconhecimento facial 

que categorizam 

características faciais, com 

consentimento ou processos 

formalizados para capturar 

dados. 

Consentimento e 

transparência 

Geralmente, sem que 

as pessoas tenham 

conhecimento de que 

estão a ser 

monitorizadas. 

 

 Alguns casos de 

consentimento formalizado 

(como em pontos de 

controlo de segurança), mas 

a transparência do processo 

é frequentemente limitada. 

Implicações para a 

privacidade 

 Possibilidade de as 

pessoas não terem 

consciência de que 

estão a ser vigiadas. 

 

Possibilidade de o uso de 

dados pessoais e sua 

categorização levar, por 

exemplo, a perfis e 

categorias discriminatórios. 



 

Fonte: Sistematização inspirada em Agre, 1994, e Machado e Silva, 

2025. 

 

Não obstante as tecnologias de reconhecimento facial 

configurarem, na nossa perspetiva, de modo acentuado, a 

coexistência da captura e da vigilância, a literatura sobre as 

implicações sociais e éticas dessas tecnologias no sistema de justiça 

tem-se circunscrito ao modelo de vigilância, sendo ainda muito 

limitada a reflexão crítica no âmbito do modelo de captura. 

Avançamos, por isso, na próxima secção com uma análise mais 

detalhada das implicações sociais e éticas do modelo de captura, 

debruçando-nos sobre dois aspetos particulares associados às 

tecnologias de reconhecimento facial: por um lado, a metáfora da 

automatização da identificação; por outro, a construção de categorias 

que estruturam e classificam as faces enquanto superfícies de 

legibilidade e controle. 

 

 

 

Implicações do modelo de captura: a emergência do tipo 

digital-criminal 

 

A metáfora da automatização da identificação é, como refere 

Crawford (2024 [2021]), um dos argumentos mais frequentemente 

invocados para justificar a adoção de tecnologias de reconhecimento 

facial na segurança pública e no sistema de justiça.  



A automatização nas tecnologias de reconhecimento facial 

constrói uma visão simplificada que captura e transforma a face. 

Aquilo que, no rosto, tradicionalmente veicula identidade e significado 

social, é transmutado em uma superfície quantificável e operável — 

uma face reduzida a dados. A automatização carrega consigo um 

poder de controle inscrito na própria ação de “ver”: esta organiza o 

olhar e estrutura a categorização do visível. Por meio dessas 

tecnologias, o ato de ver uma face torna-se um ato político que 

distorce a relacionalidade sensível da visão (Plájas, 2023). Por outras 

palavras, reduz interações e interpretações complexas a binários 

simples, como “reconhecido” ou “não reconhecido”, ou, pensando no 

caso concreto da identificação em contexto de sistema de justiça, 

“suspeito” ou “não suspeito”, “criminoso” ou “não criminoso” e, neste 

processo, desconsidera o contexto social e a identidade pessoal. Este 

processo transforma a face em mero objeto, ignorando o seu papel 

como elemento de significado humano e relacional. A automatização 

da identificação, ao invés de ser neutra, cria uma representação 

distorcida do mundo ao abstrair os dados das realidades contextuais, 

relacionais e simbólicas; esta representação, porém, é 

frequentemente tratada como objetiva e verdadeira (Amoore, 2020).  

Diferentemente da vigilância direta, o modelo de captura 

trabalha reorganizando as atividades humanas em dados que podem 

ser permanentemente armazenados, processados e utilizados para 

prever e controlar comportamentos futuros. Num contexto em que a 

captura e o processamento de dados biométricos são muitas vezes 

realizados sem transparência e supervisão e delegados em empresas 

privadas, o controlo democrático sobre essas tecnologias de 

reconhecimento facial afigura-se uma preocupação crucial. Isso torna-

se especialmente problemático quando falamos de justiça preditiva 



(Kaufmann et al., 2019), uma vez que esses sistemas passam a 

“prever” o comportamento humano com base em padrões extraídos 

de dados capturados, aumentando os riscos de reforçar 

determinismos pela associação de certos “perfis” a comportamentos 

criminais (Crawford, 2024 [2021]; Nieves Delgado, 2023). 

Na nossa perspetiva, o policiamento preditivo associado ao uso 

de tecnologias de reconhecimento facial constitui um desdobramento 

dessas aplicações de tecnologias de captura, intensificando os desafios 

sociais e éticos. De facto, ferramentas de previsão de crimes baseadas 

em reconhecimento facial podem levar à rotulagem de indivíduos 

como “suspeitos” antes mesmo de qualquer infração ser cometida, 

desafiando o princípio da presunção de inocência. Essas previsões são 

geradas a partir de grandes volumes de dados – incluindo informações 

biométricas e dados demográficos – cruzados com perfis de 

comportamentos anteriores. Ao transformar esses dados em variáveis 

quantificáveis, o modelo de captura oculta ou invisibiliza os vieses que 

operam na recolha e interpretação dos dados, legitimando práticas 

potencialmente discriminatórias sob a alegação de objetividade 

técnica. Em suma, o processo de captura e reorganização de dados 

biométricos não altera apenas as práticas de vigilância e controlo, mas 

também a forma como os conceitos de “suspeito” e de “criminoso” 

são compreendidos e aplicados.  

Importa, contudo, abordar estas metáforas e tendências de 

utilização de tecnologias de reconhecimento facial à luz da evolução 

histórica da criminologia. Se, no passado, a biologia e a criminologia se 

entrelaçaram na tentativa de criar classificações de criminosos com 

base nas suas características físicas (como no trabalho de Cesare 

Lombroso, que procurava identificar “criminosos natos” por 

características anatómicas) (Nieves Delgado, 2020; Kauffman e Vestad, 



2023), mais recentemente a análise de dados genéticos e genómicos 

tem sido usada para tentar correlacionar predisposições genéticas e 

comportamentos, incluindo o crime (Kaufmann e Vestad, 2023). A 

análise de traços faciais por via de tecnologias de reconhecimento 

facial pode ser vista como uma continuação dessas tentativas de 

classificação na contemporaneidade, desta feita entrelaçando as 

ciências da computação e a criminologia através de tecnologias de IA. 

Enquanto o reconhecimento facial automatizado tenta capturar e 

classificar aquilo que aparece como "rosto" — transformando-o numa 

face codificável —, abordagens anteriores classificavam indivíduos 

com base em traços físicos ou predisposições biogenéticas. Apesar das 

mudanças tecnológicas, todas essas estratégias operam como 

mecanismos de controle que leem o corpo como índice de 

normalidade ou desvio. 

Ao longo da história, diversas práticas de recolha de dados 

corporais (biológicos, anatómicos, genéticos, genómicos ou 

biométricos) contribuíram para a criação de “tipos corporais”, que 

posteriormente influenciaram julgamentos sobre predisposições para 

o crime (Machado e Granja, 2020; Vailly, 2024). A recolha de dados 

faciais nos atuais sistemas de segurança (como câmaras em espaços 

públicos ou aeroportos) segue uma lógica semelhante, em que a face 

é usado para tentar prever comportamentos (por exemplo, identificar 

criminosos ou pessoas com “potencial de risco”).  

Com as tecnologias de reconhecimento facial, assistimos hoje a 

uma nova forma de “tipo corporal” no sistema de justiça – o “tipo 

digital”, no qual os traços faciais são analisados, categorizados e 

classificados para distinguir quem é “suspeito” ou “criminoso”, daqui 

emergindo o tipo digital-criminal. 

 



 

Conclusão 

 

O reconhecimento facial, quando analisado à luz do modelo de 

captura, revela como essas tecnologias não são meramente 

ferramentas neutras de identificação e de monitorização. Pelo 

contrário, participam ativamente na reorganização das relações sociais 

e na produção de novas formas de controlo associadas ao sistema de 

justiça, redefinindo não apenas os modos como suspeitos são 

identificados, mas também como o próprio conceito de suspeição é 

construído e aplicado. Esta representação do mundo, potenciada pela 

crença na objetividade e maior eficiência da IA e das tecnologias de 

reconhecimento facial, está associada a tentativas de afastamento da 

agência humana e tende a ignorar os efeitos subjetivos das pré-noções 

de suspeição que recaem sobre determinadas comunidades, um 

processo que é, aliás, conjuntamente elaborado por várias instâncias 

do sistema de justiça (Machado et al., 2020). Ignora, igualmente, que a 

política de classificação é uma prática central na IA, que tende a 

produzir resultados discriminatórios em matéria de raça, classe, 

género, deficiência ou idade, o que nos leva a questionar que teorias 

sociais e que políticas táticas lhe estão subjacentes e são respaldadas 

por estas classificações do mundo (Crawford, 2024 [2021]: 128-129).  

O uso de reconhecimento facial para identificar suspeitos cria 

uma forma de “tipo” criminal baseado em características digitais 

(dados faciais), em vez de genéticas ou anatómicas, mas o princípio 

subjacente de vincular biologia a comportamentos criminais persiste 

(Nieves Delgado, 2020). Historicamente, a recolha de dados 

anatómicos ou genéticos tinha como objetivo o controlo social, por 

meio de perfis que associavam características físicas ou genéticas a 



um maior risco de criminalidade. Assim como os métodos históricos 

de catalogação anatómica ou os mais recentes perfis genéticos foram 

usados para marginalizar e estigmatizar grupos, o reconhecimento 

facial levanta questões sociais e éticas semelhantes. 

Em resumo, tanto as práticas históricas de criar “tipos 

anatómicos” quanto as tecnologias de reconhecimento facial 

compartilham uma lógica de controlo social por meio da recolha de 

dados biométricos. Ambas tentam mensurar características físicas 

e/ou digitais para identificar, categorizar e, em alguns casos, 

criminalizar indivíduos. No entanto, o reconhecimento facial 

contemporâneo acrescenta a camada de vigilância digital e a 

automação da captura de dados, potencializando o alcance e a 

influência desses sistemas no controlo social e na criação de “tipos” 

criminais ou comportamentais. 

Ao automatizar e sistematizar a categorização de indivíduos, as 

tecnologias de reconhecimento facial reconfiguram profundamente as 

definições de suspeição e perigosidade, transformando-as em 

processos algorítmicos. Nesse cenário, a decisão humana, 

historicamente central nos julgamentos, é progressivamente 

substituída por uma lógica de eficiência técnica e tecnológica. A 

“facialidade produzida pela máquina”, no sentido definido por Deleuze 

e Guattari (1987: 168), torna-se particularmente visível: os 

computadores não apenas capturam rostos humanos, mas os 

convertem em dados que são classificados de acordo com padrões e 

categorias predeterminados por instituições de poder. No sistema de 

justiça, isso traduz-se num enquadramento em que as faces são 

avaliadas com base em conceções estabelecidas sobre o que é 

considerado “normal” e “desviante” (Deleuze e Guattari, 1987: 182). 

Esse processo não só amplifica as capacidades de vigilância e controlo, 



como também inaugura novas formas de biopoder, nas quais a vida e 

os corpos dos indivíduos são continuamente monitorizados, mediados 

e recriados por máquinas (Andrejevic et al., 2024).  

Autores como Crawford (2024 [2021]) e Steven e Keyes (2021) 

salientam que o enfoque exclusivo nas críticas ao viés algorítmico 

tende a desviar a atenção da análise das práticas fundamentais de 

classificação que sustentam a IA e conduz a procurar soluções 

tecnológicas capazes de produzir “sistemas de IA mais justos” em vez 

de lidar com as estruturas sociais, políticas e económicas subjacentes. 

No contexto do sistema de justiça, isso é particularmente 

problemático, pois as classificações, uma vez incorporadas nas 

infraestruturas tecnológicas, tornam-se invisíveis, apesar de 

continuarem a moldar profundamente o mundo social e material 

(Bowker e Star, 1999). No caso do reconhecimento facial, essa 

situação pode significar a perpetuação de injustiças sistémicas, pois 

essas tecnologias tendem a reproduzir e amplificar os preconceitos 

raciais e sociais historicamente enraizados, legitimando-os sob a 

aparência de uma precisão algorítmica supostamente neutra 

(Crawford, 2024 [2021]: 129 e 137-140).  

Em síntese, o uso de tecnologias de reconhecimento facial no 

sistema de justiça transcende uma simples questão técnica ou 

tecnológica; envolve consequências sociais, éticas e políticas 

complexas que exigem uma análise crítica sobre como esses 

algoritmos categorizam, julgam e afetam a vida das pessoas mais 

vulneráveis à discriminação e à criminalização. Num contexto onde as 

tecnologias de reconhecimento facial operam como ferramentas 

poderosas para a manutenção de regimes de controlo, a sua 

abrangência não se limita à captura e à vigilância, incluindo também a 

classificação e avaliação dos indivíduos dentro de uma estrutura 



punitiva que perpetua relações de poder, discriminação e 

preconceitos históricos e institucionais. Enquanto essa estrutura 

punitiva ganha nova legitimidade, urge questionar, inadiável e 

urgentemente, o poder e as desigualdades que permeiam as nossas 

sociedades, revelando a necessidade de uma reflexão crítica sobre o 

impacto das tecnologias de reconhecimento facial na vida dos mais 

marginalizados que, invariavelmente, se cruzam com o sistema de 

justiça. 
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